 LEI Nº  2.728, DE 06 DE JUNHO DE 2007

Autoriza a promoção de campanha de incentivo a leitura e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º .  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover campanha de incentivo à leitura, visando desenvolver nas crianças, adolescentes, jovens e adultos o hábito de ler, em especial obras de literatura;.

Parágrafo único. O Executivo Municipal poderá criar meios de facilitar a universalização do acesso, no âmbito do Município, às obras literárias, em especial aos clássicos da literatura universal e brasileira.

Art. 2º . As despesas decorrentes com a execução da presente lei correrão por conta das dotações próprias da Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Esporte e Lazer, suplementadas se necessário.

Art. 3º . Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º .   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 06 de junho de 2007
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